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MATÉRIA: Emenda Modificativa n. 01/2017 ao Projeto de Lei n. 233/2017
AUTORIA: Vereador Ronaldo João 

Relatório  

A proposição ora apreciada, subscrita pelo edil acima referenciado, objetiva alterar o art. 1º, dando nova redação.
A Emenda modificativa ao projeto de lei ordinária foi distribuído nesta data à Comissão para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.
Presentes à reunião o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (presidente), o Vereador José Pereira da Silva (vogal), o Vereador Euro de Andrade Lanza (relator), além de membros da Procuradoria Geral do Legislativo, assessores de gabinetes e munícipes.

Fundamentação

A Emenda Modificativa visa alterar a redação do artigo 1º, retirando a expressão Seguro Obrigatório – mantendo apenas Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), e no que tange aos seguros particulares contratados pela empresa de transporte coletivo passou a fazer referência aos relativos ao veículo ou a frota – com o objetivo de deixar a divulgação das informações acerca dos seguros mais clara. 
O fim colimado pela proposição de Autoria do Poder Executivo foi preservado, qual seja levar ao conhecimento da população o direito de serem amparadas pela indenização do Seguro DPVAT em caso de acidente de trânsito e, por eventuais seguros particulares contratados pelas empresas de transporte público.
Conclusão

Em face do exposto, dada a juridicidade, a constitucionalidade e a legalidade da presente proposição, somos pela aprovação da Emenda Modificativa n. 01/2017 ao Projeto de Lei n. 233/2017.

Sala das Reuniões, 30 de novembro de 2017.
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